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LEI N.º 619/2016. 

DATA: 23 DE JUNHO DE 2016 

 

INSTITUI O PROTOCOLO DE ENFERMAGEM EM 

ATENÇÃO À SAÚDE DO MUNICÍPIO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

Excelentíssimo Senhor JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, prefeito 

municipal de Cláudia, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei, faz 

saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Protocolo de Enfermagem em Atenção à Saúde do 

Município de Cláudia – MT, para nortear a sistematização da assistência de enfermagem no 

âmbito das Unidades Básicas de Saúde. 

 

Art. 2º - O protocolo de que trata o caput do artigo 1º é parte integrante da 

presente lei. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete Do Prefeito Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso, aos 23 

(vinte e três) dias do mês de Junho de 2016. 

 

Registra-se 

Publica-se 

Cumpra-se 

 

 

__________________________________________ 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 


